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DESPACHOS

Proc. n? TST-RR-776-58 
a» T. — 326)

Recurso extraordinário
Recorrente: Cia. Santo Anselmo de 

Administração e Participações.
Recorrido: Laurindo Valentim. — 

(2? Região.
A Eg. Primeira Truma dêst» Tribu

nal deu provimento, em parte, à “m- 
vista”, para julgar licito o desconto 
habitação, de acordo com a jurispru
dência (v. fls. 59-60).

Em outras oportunidades, esta Pre
sidência tem deixado de admitir ape
los extraordinários do mesmo sor 
usados pela recorrente, como se pode 
inferior do seguinte despacho, “ver- 
bis”: “A argüida violação dos arts. 
2.° e 10.° da Consolidação das Leis do 
Trabalho consiste em que a recorren
te não se considera, na hipótese ver
tente, emprêsa no sentido técnico- 
trabalhista, nem houve, por outro in
do, qualquer alteração na estrutura 
jurídica da emprêsa (art. 10.°). A 
êsse propósito, a v. decisão profligada 
assinalou que o disposto na lei das So
ciedades por Ações não tem a ver com 
a questão do ponto de vista da rela
ção d? trabalho, além de poder “ocor
rer a sucessão com o desdobramento 
apenas de parte da emprêsa, como or
ganismo autônomo” — (v. fls. 64>. 
À hipótese dos autos, em síntese, é a 
seguinte: a Emprêsa Cambuhy S. A. 
Agrícola e Industrial cessou suas ati
vidades que foram continuadas, no 
dia seguinte, pela ora recorrente. E 
como não houve solução de 'continui
dade na prestação de serviços pelo ora 
recorrido, a sentença originária con
siderou a recorrente, como sucessora, 
e, em conseqüência, julgou a reclama
ção parcialmente procedente, o ares- 
to trazido à colação (flsc-68), do Egré
gio Tribunal “ad quem”, sôbre a sub
sistência da pessoa jurídica da socie
dade para demandar em juízo, mes
mo depois de extinta, não se aplica 
ao caso dos autos, pois, como foi acen
tuado. aqui ficou provado exuberan
temente aue a recorrente assumira a 
responsabilidade quanto as relações de 
trabalho do recorrido, em face da 
prestação de serviço sem solução de 
continuidade. Assim, não há como se 
falar em violação dos arts. 2.° e 10A, 
nem por via de conseqüência, do ait. 
497, tudo da Consolidação, das Leis do 
Trabalho, nem tão pouco dos arts. 144 
e 145 da Lei de Sociedades Anônimas”. 
(in Diário da Justiça, de 17 de março 

,de 1959).
Trata-se, em verdade, - de recursos 

estereotipados, à vista da identidade 
de teses e pressupostos de fato. E co
mo persistem as mesmas razões dme- 
gatórias do desnacho transcrita, aqui 
adotado “mutatls mutandis”, hei oor 
bem indeferir o pedido de fls. 62-64.

Publique -se.
Rin. 10 de junho de 1959. — Delam 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Proc. n.° TST-RR-1.288-53 
(3? T. — 290)

Recurso extraordinário
Recorrente: Arnaldo Henrique Ama

ral.
Recorrida: Olga Alves Martins. — 

(Ia Região).
E’ de todo inadmissível o apêlo ex

tremo, usado em tempo útil, eis oue 
a “revista” não foi conhecida peia 
Colenda Turma dêst? Tribunal, por 
não ocorrerem- os pressupostos legais. 
O pedido de rescisão indireta do con
trato de trabalho foi julgado proce
dente pelas instâncias ordinárias, por
que “in castí” não ficou concretizado 
o “consórcio” ou “gruno de empre
sas”, de sorte qu? a transferência ,m- 
pcsta à recorrida importou alteração 
unilateral das condicões contratuais.

E’ bem de ver, portanto, que o acór

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

dão impugnado (v. fls. 69-72) não in
cide na suposta vulneração do art.
2.°, § 2.°, combinado com o art. 469 óa 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
nem se divorcia da jurisprudência ati
nente à transferência de empregados 
de uima par® outra emprêsa no caso 
de consórcio

Incorrendo, portanto, as hipóteses 
constitucionais invocadas (alíneas “a” 
e “d” do art. 101, n.° III), indefiro o 
pedido de fls. 87-90, prèviamente im
pugnado, para o efeito de negar se
guimento ao extraordinário pretendido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 8 de junho de 1959. 

— Delfim Moreira Junior, Presidente 
do TST.

Proc. n.° TST-RR-1.687-53 
(1.» T. — 329)

Recurso extraordinário
Recorrente: Cia. Anselmo de Admi

nistração e Participações.
Recorrido: Jorge Duarte Novaes. — 

(2? Região).
A Eg. Primeira Turma dêste Tri

bunal não conheceu da “revista” (v. 
fls. 109-110).

Em outras oportunidades, esta Pre
sidência tem entendido de bom alvi
tre não admitir os apelos extraordiná
rios, da mesma natureza, interpostos 
pela ora recorrente, como se pode in
ferir, entre outros, do seguinte des
pacho, “verbis”: “A argüida violação 
dos arts. 2.° e 10.° da Consolidação das 
Leis do Trabalho ccfsiste em que a 
recorrente não se considera, na hipó
tese vertente, emprêsa no sentido cec- 
nico-trabalhista, nem houve, por ou
tro lado, qualquer alteração na estru
tura jurídica da emprêsa (art. 10/b . 
A êsse propósito, a v. decisão profli- 
gada assinalou que o disposto na lei 
das Sociedades por Ações não tem a 
ver com a questão do ponto de vista 
da relação de trabalho, além de çx)- 
der “ocorrer a sucessão com o desdo
bramento apenas de parte da emprêsa, 
como organismo autônomo” — <v. 
fls. 64) . A hipótese dos autos, em 
síntese, é a seguinte: a Emprêsa Cam
buhy S. A. Agrícola e Industrial ces
sou suas atividades que foram confir
madas, no dia seguinte, pela ora re
corrente. E como não houve solução 
de continuidade na prestação de servi
ços pelo ora recorrido, a sentença ori
ginária considerou a recorrente, como 
sucessora, e, em conseqüência, julgou 
a reclamação parcialmente procedm- 
te. O aresto trazido à colação (fls. 63). 
do Egrégio Tribunal “ad quem”, sô
bre a subsistência da pessoa jurídica 
da sociedade para demandar em juí
zo. mesmo depois de extinta, não se 
aplica ao caso dos autos, pois, como 
foi acentuado, aqui ficou provado px1:- 
berantemente que a recorrente assu
mira a responsabilidade quanto às re
lações de trabalho do recorrido, em 
face da prestação de serviço sem so
lução de continuidade. Assim, não ná 
como se falar em violarão dos arts 
2.° e 10.°, nem por via de conseqüên
cia, do art. 497, tudo da Consolida
ção das Leis do Trabalho, n?m táo 
pouco dos arts. 144 e 145 da Lei de 
Sociedades Anônimas”, (in Diário da 
Justiça, de 17 de marco de 1959. Pro
cesso TST — 2.452-58) .

Trata-se, em verdade, de recursos 
estereotipados, à vista da identidade 
de teses e de pressupostos de fato. E 
como persistem as 'mesmas razões de- 
negatórias daquele despacho, a íui 
adotado “mutatis mutandis”. indef.ro 
o nedido de tis. 114 e seguintes.

Publique-se.
Rio, 10 de junho de 1959. — Delfim 

1 Moreira Júnior, Presidente do TST.

Proc. n.° TST-RR-3.353-53 
(2* T. — 304)

Recurso extraordinário
Recorrente: Cia. Anselmo de Admi

nistração e Participações.
Recorrido: Nelson Bertelli. — (2? 

Região).
A Eg. Segunda Turma dêstí Tribu

nal, pela decisão de fls. 141-148, deu 
provimento à “revista” para o efeito 
de excluir da condenação imposta, a 
parcela referente à habitação (pedido 
de fls. 130-152).

Sôbre a matéria, versada n" remé
dio constitucional, esta Presidência já 
teve várias ocasiões de se pronunciar, 
“in verbis”: “A argüida violação dos 
arts. 2.° e 10.° da Consolidação das 
Leis do Trabalho consiste em que a 
recorrente não se considera, na hipó
tese vertente, emprêsa no.sentido tec- 
nico-trabalhista, nem houve, por ou
tro lado, qualquer alteração na estru
tura jurídica da emprêsa (art. 10.°). 
A êsse propósito, a v. decisão profli
gada assinalou que o disposto na lei 
das Sociedades Dor Ações não iam a 
ver com a questão do ponto de visto 
da relação de trabalho, além de po
der “ocorrer a sucessão com o dés- 
d^b-amento anenac de parte da pm- 
prêsa, como organismo autônomo” — 
(v. fls. 64). A hinótese dos autos, em 
síntese, é a seguinte: a Emprêsa Cam
buhy S. A.. Avrícola e Industrial ces
sou 'uas atividades que foram conti
nuadas. no dia seguinte, pela ora re
corrente. E como não houve solução 
d" continuidade na prestação de ser
viços pelo ■ ora recorrido, a sentença 
originária considerou a recorrente, co
mo sucessora, e. "m consequência, jul
gou a reclamação parcialmente orç- 
cedente. O aresto trazida à colação 
(fls. 68), do Egrégio Tribunal ‘ac 
quem” sôbre a subsistência da pessoa 
jurídica da sociedade pára demandar 
em juízo, mesmo depois de extinta 
não se aplica ao caso dos autos, pms, 
como foi acentuado aqui ficou pro
vado exuberantemente que a reor- 
rente assumira a responsabilidade 
quanto às relações de trabalho de re
corrido, em face da prestação de ser
viço sem solução de continuidade. As
sim, não há como se falar em viola
ção dos arts. 2.° e 10.°, nem tão pou
co dos arts. 144 e 145 da Lei de ~>cie- 
dades Anônimas”, (v. TST — 2 152- 
58, in Diário da Justiça, de 17 de mar
ço de 1959).

Adotando, “mutatis mutandis”, as 
mesmas razões, indefiro o pedido de 
fls. 150-152. para efeito de negar se
guimento ao extraordinário, interpos
to no prazo legal.

Publique-se.
Rio, 10 de junho dé" 1959. — De!/im 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

TST — 5.827-58

Agravo de instrumento vara o Su
premo Tribunal Federal

Agravante: 'Sindicato das Trabalha
dores em Emprêsas Ferroviárias da 
Zona Paulista.

Agravado: Mário Pagaho.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos,
Subarji os autos, já devidamente 

instruídos, ao'Egrégio Supremo Tr.ba
nal Federal.

Publique-se.
Em 12-6-59. — Delfim Moreira Ju- 

nicr, Presidente.

Tribunal Pleno
RESUMO DA ATA DA 12? SESSÃO 

PLENA ORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 3 DE JUNHO DE 1959

Presidente, Sr. Ministro Júlio Bara
ta, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência. — Procurador, Doutor 
João Anthero de Carvalho. — Se
cretário, Sr. José Barbosa de MMio 
Santos,

As treze horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Caldeira Ne
to, Antônio Carvalhal, Astolfo Serra, 
Oscar Saraiva, Luiz Augusto França, 
Tostes Malta, Télio da Costa Montei
ro, Hildebrando Bisaglia, Maurício 
Lange, Pires Chaves e Délio Mara
nhão, os dois últimos convocados.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Matéria administrativa
O Tribunal, sem divergência, apro

vou a remessa de mensagem à Jâmc- 
ra, solicitando concessão de suplemm- 
taçf ode verba, tendo em vista a ex
posição da gr. Diretor da D.A., pro
tocolada sob o n.° 2.538-59. (Resolu
ção administrativa n.° 489).

JULGAMENTOS

Processo — E-332-53
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Embargos opostos à decisão da Egré

gia 3? Turma.
Embargante: Sociedade Abastecedo- 

ra de Gasolina e óleos Ltda. '
Embargado: Severino Batista de 

Souza. — Resolveu-se conhecer dos 
embargos, por unanimidade, e rejei
tá-los, vencidos os Srs. Ministros As- 
tolfo Serra, Tostes Malta e Mauríco 
Lange. Não participou do julgamento 
o Sr. Ministro Caldeira Neto. No de
correr da votação, chegou à sessão o 
Sr. Ministro Jonas Melo de Carva
lho. Advogado da embargante.— Dr, 
Charles Naccache.

Processo — RO-11-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recurso ordinário de decisão do FRT 

da 2 a Região.
Recorrente: Sylvio de Barros & Cia, 

Limitada.
Recorridos: Sind. dos Condutores < 3 

Veículos Rodoviários e Anexos de são 
Paulo. — Resolveu-se negar provi
mento ao recurso, unânimemente. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Caldeira Netó. No decorrer da 
votação, chegaram à sessão os s?:- 
nho““s Ministros Rômulo Cardim e 
Starling Soares.

Processo — E-2.759-57
Relator: Ministro Délio Maranhõo.
B'visor: Ministro Antônio Carva

lhal. /
Embargos' npostos à decisão da Egré

gia 3? Turma.
Embargante: Laborai árias Goulart 

Saciedade Anônima.
Embargada: Leonor Maria da C n- 

ceição. — Resolveu-se conhecer dos 
embargos. Por unanimidade, e receof- 
lo.- nara julgar improcedente a tp-.i- 
maeão, vnrdos os Srs Ministros ’n— 
tônio Carvefhal. Revisor, Pires Cha
ves, Luiz Augusto. França. Testes Mal
ta p Hildebmndo Bisaria. o Senhor 
Ministro Antônio Carvalhal rsquerea 
j^+uicacão de voto.

Não ^ertmino” do jul-pmpp.to o £?• 
nhoi Ministro Caldeira Neto

indef.ro


7236 Sábado 13 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1959

Processo — RR-E-1.40C-58
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Embargos opostos à decisão da Egre- 

t'.a 3.a Turma.
Embargante: Cia. de Carris, Luz e 

I ô’ça do Rio de Janeiro.
Embargado: Nelson Leão Lacerda. 

— Resolveu-se conhecer dos emba-g '.-s 
por unanimidade, e recebê-los, em 
parte, para'absolver a embargante cio 
’ agamento dos dias de férias reiati- 
’ os ao período em que estete o em- 
•) egado afastado em virtude de «gí- 

< «nte de trabalho, v ncidos os Se
nhores Ministros Délio Maranhão, Pr- 
htor. Antônio Carvalhal. Revisor, P.- 
j -s Chaves e Luiz Augusto França 
IVsignado para redigir o ncórdãi o

-. «Tinict-o Rômulo Cn^dim. Não 
I >-ticipou de juramento o Sr. Mi- 
•. '•'ro Caldeira Neto.

Agravado: Nilde Moreira Ferro — 
Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unânimemente.

Processo — A-2.957-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno.
Agravante: Baltazar Rodrigues An

dré.
Agravado: Milentino Alves de Lima. 

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente. - Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Pires Cha
ves.

Processo — A-2.993-58
Relator: Ministro Oscer Saraiva
Agravo do art. 146 do Regimento

Interno. (
Agravante: Salsicharias Reunidas 

Limitada.

Processo — RR-E-1.368-57
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da Egré- 

gia 1 ª Turma.
Embargantes: Joaquim Batista Figue

iredo e outros.
Embargado: Serviço Social da in- 

dustria (SESI) — Resolveu-se conhecer
 dos embargos contra os votos oos 
 Ministros Pires Chaves, Revisor 
Caldeira Neto, Astolfo Serra, Rômulo 
Cardim e Maurício Lange e rejeitar 
as preliminares argüidas. vencidos os 
Srs. Ministros Tostes Malta Rômulo 
Cardim Oscar Saraiva. Télio da 
Costa Monteiro e Maurício Lange. quanto 
 apreciação de relativa à deserção 
do recurso ordinário. e rejeita-los 
Vencidos os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Luiz Augusto Franca Tos- 
tes Malta e Télio da Costa Monteiro 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Advogado do embargante: Dr. José 
Maria Vilela

Advogado do embargado: Dr. José 
Cabral

Anó' o J-iGam/nto dê!‘» prc«“ so 
a d^ime segunde andGn-

d' 1'f O cAr-’-.e’-<. cln

q -«*■»
ro M?nHdo Lan-e, Juiz Semana-

Agravado: Hermogênio de Sousa 
Machado. — Resolvtu-se negar oro- 
vimento ao agravo, unânimemente — 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Processo — RR-E-1. 053-58
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos a decisão da Egré

gia 2a Turma.
^mbcrgante: Sociedade de Instala

ções Técnicas Ltda.
Embargado: Manoel Máximo de 

Souza. — Resolveu-se não conhecei- 
des embargos, unànim .mente.

p-0--?sc _ '_i oe-.-o
Relator: ''Tinis'ro Cv«r Saraiva
Acravo do art. BS do R^.mm»- 

Interno.
Agravante: Cia. Industrial e Me- 

cant'1 Feuad toa-p.
Açravrln: Maria de Lourd'3 Lote 

dn Almeida — Rp'o!veu-se negar pro
vimento ao agravo, unènim^mente

Processo — A-2 035-58
Relator: Ministro O-car Saraiva
Agravo d > art 116 do R-glmentc 

Ir.1 erno
Agravante: Casa do Café.
Agravada: Iraey Fernandes Hem- 

nue. — Re-olveu-'p negar pre"mni. 
to ao a-travo. unânimemente.

Processo — A-2.5n2-58
Relator: Ministro O-car Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

In' erno.
Agravantes: Hotéis Othcn S A.

Processo — RR-E-1.065-57
Relator; Ministre Rômulo Cardim
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Embarges opostos á decisão da Egré

gia 3.“ Turma.
Fmbargante: Predial' Franco-Bruei- 

leira Limitada.
Embargado: Tibúrcm Pedro de Al

meida. — Resolveu-se não conh-“xr 
cos embar-ms, unâTúrfmon^.

Advogado da embargante: Dr. Arion 
Sayão Romita. •

Processo — E-RR-2.109-57
Re’ator:' Ministro Luiz Augusto 

França.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Embargos opostos à decisão da Egré

gia 3.a Turma.
Embargante: Fundação Ataulfo de 

Faiva.
Embargados: Terezinha de Alcânta

ra e outros. — Resolveu-se conhecer 
dos embargos, por unanimidade, e re
cebê-los para restabelecer a decisão 
do tRt, vencidos os Srs. Ministros 
Luiz Augusto França, Relator, Antô
nio Carvalhal, Télio da Costa Montei
ro e Hildebrando Bisaglia, que os re
jeitavam. Designado para redigi,, o 
acórdão o Sr. Ministre Tostes Malta. 
— Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Pir?s Chaves.

Advogado da embargante: Dr. Rtiy 
Bessone Corrêa.

Lange, que homologava o acôrdo da 
fls. 81-82; n — determinar que a vi
gência do aumento seja a partir da 
data da publicação do acórdão reerr- 
rido, 9 de novembro de 1953, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal 
e Luiz Augusto França, que o manti
nham nesse particular; III — autori
zar a compensação, apenas, dos au
mentos espontâneos, definidos por 
atos de liberalidade das empresas, 
vencidos os Srs. Ministros Maurício 
Lange, Pires Chaves, Caldeira Neto, 
Tostes Malta e Jonas Melo de Car
valho, que mandavam compensar to
dos os aumentos: IV — manter, quan
to ao mais, á decisão recorrida, unâ- 
nimemente.

Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim.

Em seguida encerrou-se a sessão 
Rio, 3 de junho de 1959. — José 

Barbosa de Mello Santos, Secretário, 
Interino.

Processo — RO-DC-13-59
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso ordinário de decisão do TRT 

da 2 a decisão (Dissídio coletivo).
Recorrentes: Sind. dos Trabs nus 

Indústrias de Panificacão e Confei
tarias de Produtos de Cacáu e Balas 
do Açúcar, Trigo, Milho, Mandióca e 
Aveia do Estado do Paraná e Sind 
da Ind. de Panificação e Confeitaria 
de Curitiba.

Recorridos: Os mesmos. — Resol
veu-se rejeitar a pre’iminar de nuli
dade do acórdão, por julgamento “ex
tra petita” e dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos para: I - 
conceder um aumento de 30%, "cal
culado sôbre o sa1ário-nrn!mo profis
sional resultante do acôrdo de I957. 
cujo “quantum”, deverá ser acrescido 
ao salário percebido pelo empregado. 
vendidos os Srs. Ministros Pires Cha
ves e Luiz Augusto Franca. que man- 
tinham o concedido pela decisão -e-

Secretaria

DIVISÃO JUDICIÁRIA SEÇÃO 
PROCESSUAL

Autos com vista
Recurso extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal.

Vistos, por 10 dias, aos recorridos 
para contestarem os recursos inter
postos.

RR — 912-58
Recorrente: Rufina da Costa Roma 

— Recorrida: Venerável Irmandade 
de N. S. da Penha de França — Ac 
Dr. J. Rocha Moreira.

RR — 834-57
Recorrente: Arno Pereira — Recor

rido: Hermes da Silva. Ao recorrido.
RR — 1.230-58

Recorrente: Cia. de Carris Luz 
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. — 
recorrido: José Ribeiro — Ao Dou
tor Carlos Arnaldo Selva.

RR — 1.319-58
Recorrente: Cia. de Carris Luz 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. — 
Recorridos: Egdeme Alves dos Reis e 
outros — Ao Dr. Jacques Alhadeff.

RR — 1.507-57
Recorrente: Serviços Aéreos Cru- 

zeiro do Sul — Recorrido: Belarmína 
Cardoso de Lima — Ao Dr. Afrânio 

de Araújo.
RR — 1.924-57

Recorrentes: Angelo dos Santos 
Freitas e outros e Cia. Empório Jn- 
lustrial do Norte — Recorridos; Cs 
mesmos — Aos Drs. José Francisco 
3oselli e Alberto Barreto de Melo.

RR - 2.311-57
Recorrente: Cia. Construtora e 

Técnica Koteca S. A. — Recorrido; 
Ricardo Cordeiro de Sousa — Ao 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeída:

RR - 2 353-57
Recorrente: Cia. Brasileira de Pro 

autos de Aço S. A. — Recorrido: 
Cypriano José de Freitas e outros — 
Ao Dr. Vivaldo Carlos de Sousa.

RR - 2.382-53
Recorrente: Nadir Figueiredo In- 

dústria e Comércio S. A. — Recor- 
ido: Lair Gomes Figueiredo — Ao 

Dr. Rio Branco Paranhos.
RR - 2.440-57

Recorrente: Cia. América Fabral - 
Recorrido: Marieta Caputo de Sá — 
Ao Dr. George Pires Chaves.

RR — 2.673-57
Recorrente: Sociedade Algodoeira 

do Nordeste Brasileiro S. A. — Re- 
corridos: Benedito a. Flausino e Je- 
rônimo José dos Reis.— Ao Er. Ge
orge Pires Chaves.

RR-E-666-58 (Processo)
Relator: Ministro Antônio Carvalhal

Embargos de declaração opostos ao

Embargante:Fábrica de Vidros  
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RR — 2.944-57
Recorrente: Têxtil J. Serrano & 

Cia. Ltda. — Recorrido: Benedito 
Vieira e outros — AoDr. Júlio Araújo

RR — 3.025-57
Recorrente: Oroxo Esmeris S. A. 

— Recorrido: Antônio Crepaidi e ou
tros — Ao Dr. J. Granadeiro Gui
marães.

RR — 3.045-57
Recorrente: Hotéis Othon S. A. — 

Recorrido: Eloy Braz do Carmo e ou
tros — Ao Dr. Júlio Goulart Tíbau.

RR — 3.334-57
Recorrente: Emprêsa de Transpor

tes Comércio e Indústria S. A. — 
Recorrido: Sebastião Santos da Cruz 
€ outros — Ao Dr. Jacques Alhadeff.

RR — 3.384-57
Recorrente: Vital Ramos de Castro 

— Recorrido: Manoel Martins Cabral 
— Ao Dr. Silvio Ribeiro Pereira.

RR — 3.698-57
Recorente: Cia. Industrial São 

Paulo e Rio — CISPER — Recorrido: 
Gabriel de Sousa e outros — Ao Dr. 
José Francisco Boselli.

RR — 521-57
Recorrente: S. A., Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor” — Recor
rido: José Francisco da Silva — Ao 
Dr. Válter de Mendonça Sampaio.

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal.
Entrados no dia 11 de junho de 1959

Ao Recorrido, por 3 dias, nara im
pugnação (art. 3? § 1’ Lei 3.396).

NV 2.752-59 (2.674-58-RR) — Re
corrente: Casa Artur Haas Com. e 
índ. S. A. — Minas Gerais — Re
corrido: Valdir de Jesus Godói. 

O M.M. Juiz concluiu pela necessi
dade de notificar de vez, quem de 
direito deve receber a citação inicial 
e é contra isto que reclama o autor.

A economia do processo, tanto inte
ressa a parte como à Justiça, que não 
deve estar sujeita à dubiedades e aú- 
vidas dos seus informantes, com pre
juízo de tempo e serviço que possam 
ser empregados em proveito de outros 
feitos.

Ante a frustração da primeira tenta
tiva, cabe na realidade ao instrutor do 
processo, a determinação das medidas

que julgar convenientes ao cumpri
mento exato da lei e à segurança de 
sua ação”.

Não vislumbro, no despacho, qual
quer ato atentatório da boa ordem 
processual capaz de justificar o pedido 
na forma do que preceitua o art. 709 
da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Julgo, pois, improcedente a recla
mação.

Rio, 29 de maio de 1959. — Geraldo 
Montedonio Bezerra de Menezes, Cor
regedor .

Corregedoria da Justiça 
do Trabalho

PROCESSO TST 2.939-58

Reclamação ri? C-265
Reclamante;. Fábrica de Ladrilhos 

e Granito Artificial Lagrart S. A.
Reclamado: Sr. Presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2? 
Região.

Nada a acrescentar ao despacho do 
Sr. Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho: “A matéria alegada po
derá ser apreciada pelo E. Tribunal, 
por ocasião da interposição do recurso 
cabível, na oportunidade, como preli
minar. Assim, refoge a esta Presi
dência competência para apreciá-la 
como medida correcional”.

• Julgo, pois, improcedente a recla
mação.

Rio, 15 de maio de 1959. — Geraldo 
Montedonio Bezerra de Menezes, Cor
regedor.

PROCESSO TST .506-59

Reclamação ri? C-283
Reclamante; Mário Tuffi.
Reclamado: Sr. Presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da 7? 
Região.

O digníssimo Presidente do Tribunal 
Regional assim se pronuncia n# des
pacho contra o qual se insurge o re
clamante:

“Pedida a notificação inicial de uma 
firma apontada conio representante 
da reclamada, esta disse da sua inca
pacidade para receber citação, não 
tendo o reclamante provado a inver
dade da escusa.

Novamente volta a pedir a* notifi
cação de um outro que supõe seja a 
Dessoa indicada.


